LEI Nº. 1.925/95
“Altera a Lei Municipal nº. 1.912/94, que cria o Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei.

Art. 1º - Os artigos abaixo, integrantes da Lei nº. 1.912 de 29 de dezembro de 1.994, ficam alterados em sua redação, que passarão a vigorar da seguinte forma:

Art. 3º - ...............................................................................................................................

I – representantes do Governo Municipal:

f) um representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente Indústria e Comércio;

g) um representante do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE;

h) um representante da Secretaria de Estado do Trabalho e Ação Social – SETAS.

II – representantes da Sociedade Civil:

d) um representante das demais Entidades Prestadoras de Serviço de Assistência Social;

e) um representante de Entidade de Portadores de Deficiência;

f) um representante de Entidades de Assistência aos Idosos;

g) um representante dos profissionais da área;

h) um representante das Associações de Mulheres.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrario, está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 11 de maio de 1995.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

